
ANO II - ANGICO, QUARTA - FEIRA, 24 DE JANEIRO DE 2018 - NO 47

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO
MUNICÍPIO DE ANGICO - ESTADO DO TOCANTINS

GOVERNO MUNICIPAL

DEUSDETE BORGES PEREIRA
PREFEITO MUNICIPAL

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE CONFORME MP N° 2.200-2 DE 24/08/2001, QUE INSTITUI
A  I N F R A E S T R U T U R A  D E  C H A V E S  P Ú B L I C A S  B R A S I L E I R A  -  I C P - B R A S I L .

EXTRATO DO CONTRATO Nº 36/2015.

O MUNICÍPIO DE ANGICO, com sede na cidade de Angico -TO, Estado 
do Tocantins, à Rua da Quadra S/Nº, Centro, centro, inscrita no CNPJ/MF 
sob o nº 25.064.098/0001-71, doravante denominada CONTRATANTE, 
neste ato representada pelo Sr. Prefeito José Otacílio da Rocha Ferreira, 
brasileiro, casado, agente político, portador da CI/RG nº. 35.840 SSP/
TO, e do CPF nº. 549.583.421-68, adiante denominado simplesmente 
CONTRATANTE; e de outro lado, como CONTRATADA a empresa 
PROJETAR ENGENHARIA LTDA – ME, pessoa jurídica, inscrita no 
CNPJ sob o no  15.039.672/0001-88,  estabelecida na Quadra – 405, 
Sul, Alameda – 25, QI – 19, Lote – 02, S/Nº, CEP – 77.015-646, Plano 
Diretor Sul, Palmas – Tocantins, neste ato representada por Evandro 
Antônio Pereira, portador do RG 806.857 2² via expedida pela SSP/TO, 
e do CPF  019.584.271-52,  residente na Quadra – 405 – Sul, Alameda 
– 25, QI – 19, Lote – 02,Plano Diretor Sul, CEP – 77.015-646, Palmas – 
Tocantins, aqui denominado  CONTRATADA tendo em vista o Convite Nº 
no 011/2015, o que dispõe a lei nº 8.666/93 e demais disposições legais 
e regulamentares aplicáveis à espécie, resolvem celebrar o presente 
contrato mediante as cláusulas e condições seguintes: 

OBJETO -   Constitui o objeto do presente contrato: A CONTRATAÇÃO 
DE SERVIÇOS PROFISSIONAIS EM ENGENHARIA CIVIL 
PARA ELABORAÇÃO DE PROJETOS DE INTERESSE DESTA 
MUNICIPALIDADE E ACOMPANHAMENTO DOS MESMOS JUNTO 
À CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ATENDER A DEMANDA DE 
CONVÊNIOS DO MUNICÍPIO DE ANGICO – TO.

VALOR E DA FORMA DE PAGAMENTO - Pela prestação de serviços, 
pagará o CONTRATANTE à CONTRATADA o valor de R$ 16.639,34 
(dezesseis mil e seiscentos e trinta e nove reais e trinta e quatro 
centavos), que serão quitados em 02 (duas) parcelas sendo a primeira 
parcela no valor de R$ 9.139,34 (nove mil e cento e trinta e nove reais e 
trinta e quatro Centavos), e a segunda parcela no valor de R$ 7.500,00 
(sete mil e quinhentos reais). Conforme a liberação de Convênios entre 
a Caixa Econômica Federal e o Município de Angico –TO.

Angico –TO 13 de Novembro de 2015.

José Otacílio da Rocha Ferreira
PREFEITO MUNIICPAL 


